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- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes a ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos;

- a exoneração de integrantes da antiga Comissão de Fiscalização do
contrato;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto nos arts. 67 ,73 e 74 da Lei Federal nº 8666, de 21de
junho 1993, e no art. 239 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro
de 1979;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o Gestor do Contrato bem como a Comissão de
Fiscalização para o acompanhamento e fiscalização do Contrato nº
002/2020, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS e a EMPRESA INVESTIPLAN COMPU-
TADORES E SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, por meio do
Processo nº E-026/1122/2019, que tem como objeto a prestação de
serviços relacionados a locação de microcomputadores, notebooks e
impressora plotter.

GESTOR DO CONTRATO:
Bruno Pereira Machado, ID: 5108427-9.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
Emerson Gabriel Ghazi, ID: 5017930-6;
Marcelo Eduardo Andrade de Oliveira, ID: 5107501-6;
Wesley Moreira de Menezes de Barbosa, ID: 5109644-7.

Art. 2º - Caberá ao Gestor e aos fiscais da Comissão, os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato, além do
previsto nos artigos 12 e 13 do Decreto Estadual nº 45.600/2016, in-
cumbindo-lhes:

I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;
II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou impropriedades observadas;
III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade;
IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão de Fiscalização.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020

BRUNO KAZUHIRO OTSUKA NUNES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras

Id: 2255507

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 74 DE 10 DE JUNHO DE 2020

INSTITUI O GESTOR DO CONTRATO E A NO-
VA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CON-
T R ATO Nº 006/2017, CELEBRADO ENTRE A
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS, COMO CONTRATANTE, E A
EMPRESA CHADA COMERCIO E SERVIÇOS
LT D A , COMO CONTRATADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto
nº 45.600, de 16/03/2016,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes a ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos;

- a exoneração de integrantes da antiga Comissão de Fiscalização do
contrato;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto nos arts. 67 ,73 e 74 da Lei Federal nº 8666, de 21 de
junho 1993, e no art. 239 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro
de 1979;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o Gestor do Contrato, bem como a Comissão de
Fiscalização, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato nº
006/2017, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS E A EMPRESA CHADA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, por meio do Processo nº E-17/001/690/2017, que
tem como objeto a prestação de serviços relacionados a locação de
servidor de rede.

GESTOR DO CONTRATO:
Bruno Pereira Machado, ID: 5108427-9

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
Emerson Gabriel Ghazi, ID: 5017930-6
Marcelo Eduardo Andrade de Oliveira, ID: 5107501-6
Wesley Moreira de Menezes de Barbosa, ID: 5109644-7

Art. 2º - Caberá ao Gestor e aos Fiscais da Comissão, os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato, além do
previsto nos artigos 12 e 13 do Decreto Estadual nº 45.600/2016, in-
cumbindo-lhes:

I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;
II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou impropriedades observadas;
III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade;
IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão de Fiscalização.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,10 de junho de 2020

BRUNO KAZUHIRO OTSUKA NUNES
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras

Id: 2255509

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 202 DE 10 DE JUNHO DE 2020

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NA PORTA-
RIA EMOP Nº 189, DE 13 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO a manifestação da Diretoria de Obras através da CI
EMOP/DOB SEI nº 21, de 04/06/2020, juntada ao processo (doc. SEI
nº 5169334), que solicita a prorrogação do prazo para elaboração de
Laudo Técnico referente à obra de demolição/construção da “Mater-
nidade de São Gonçalo e Clínica da Mãe”, a cargo da empresa Midas
Engenharia Ltda - Processo nº E-17/002/286/2013 (migrado para o
SEI), ante a sua complexidade,

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar o prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 12
de junho de 2020, para apresentação da conclusão dos trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2020

PIERRE DOMICIANO BATISTA
Diretor- Presidente

Id: 2255525

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 547 DE 08 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI 350192/000854/2020, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 29 de maio de 2020, os ser-
vidores: 2º TEN PM RG 106.437, JOSÉ FRANCISCO SILVA CARVA-
LHAL ID: 5089656-3, 1º SGT PM RG 60.611, MARCELO ALÍPIO DA
SILVA, ID: 2299417-3 e CB PM RG 94.038, THIAGO MARTINS SIL-
VA, ID: 4420464-7, do 19º BPM, para compor a Comissão com o ob-
jetivo de fiscalizar a inexigibilidade nº 014/2015, oriundo do Processo
nº E-09/094/12/2015, firmado com a Empresa CEDAE serviços de for-
necimento de água.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico;
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, páginas 70 a 79, bem como fis-
calizar o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-

lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2255415

RESOLUÇÃO SEPM Nº 548 DE 08 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI 350169/000436/2020, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 07 de maio de 2020, os ser-
vidores: MAJ PM RG 59.573, RENATO MARCELINO ID: 2401313-7,
1º TEM PM RG 55.718, ROBSON DO AMARAL MOREIRA ID:
2412757-4 e 3º SGT PM RG 82.005, PEDRO LEANDRO DOS SAN-
TOS, ID: 4248981-4, da Diretoria de Abastecimento, para compor a
Comissão com o objetivo de fiscalizar a inexigibilidade nº 006/2020,
oriundo do Processo nº E-35/192/143/2020, firmado com a Empresa
ÁGUAS DE NITERÓI.

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico;
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, páginas 70 a 79, bem como fis-
calizar o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2020

ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2255420

RESOLUÇÃO SEPM Nº 549 DE 08 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e
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